
PORTARIA N° 075/2012

(DOEMT de 21.11.12)
(DOE -TCE/MT de 21.11.12)

Dispõe  sobre  a  criação  de  Comissão  para 
avaliar os gestores responsáveis  pelas contas 
anuais  do  exercício  de  2011  a  serem 
agraciados  com  o  “Prêmio  Rui  Barbosa  de 
Melhores Resultados de Políticas Públicas”.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE  MATO  GROSSO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelas 
Resoluções nº 08/2006, 19/2012 e art. 21, XXV e XXX da Resolução nº 14/2007, que 
dispõe sobre o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

RESOLVE:

Art.  1º Designar  os  servidores  abaixo  relacionados,  sob  a 
coordenação  do  primeiro,  para  constituírem  comissão  especial  que  indicará  à 
Presidência, para posterior homologação, relação de gestores responsáveis por contas 
anuais relativas ao exercício de 2011 a serem agraciados com o “Prêmio Rui Barbosa 
de Melhores Resultados de Políticas Públicas”:

- LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA – Conselheiro 
Substituto;

-  RISODALVA BEATA DE  CASTRO –  Secretária  Geral  de 
Controle Externo;

-  NARDA CONSUELO VITORIO NEIVA SILVA – Secretária 
de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia;
 - JEAN FABIO DE OLIVEIRA - Secretário Geral do Tribunal 
Pleno; e
 - ANDREA CHRISTIAN MAZETO  – Subsecretária  Geral  de 
Controle Externo.

Art. 2º A Comissão Especial deverá formalizar listagem indicando 
05 (cinco) contas de gestão ou de governo, contendo os melhores resultados na gestão 
dos recursos públicos, em ordem decrescente de merecimento, segundo os critérios 
estabelecidos no art. 2º, I e II da Resolução nº 19/2012 deste Tribunal. 

Art.  3º Fixar  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  conclusão  dos 
trabalhos,  contados  do  recebimento,  pelo  Coordenador  da  Comissão  Especial,  da 
relação preliminar  a  ser  elaborada  pela  Secretaria  Geral  do Pleno,  informando as 



contas que atingiram os resultados mínimos previstos no inciso I, do art. 2º da citada 
Resolução nº 19/2012.

Art. 4º Esta Portaria entra vigência na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, em Cuiabá, 08 de novembro de 2012.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Presidente


